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PREÂMBULO
O Decreto-Lei n.º 75/2010, de 23 de Junho, no seu art.º 43.º, alínea a) do n.º 3, explicita ser competência da Comissão de Coordenação da Avaliação do Desempenho “garantir o rigor do sistema de avaliação, designadamente através da emissão de directivas para a sua aplicação”.

Por sua vez, o Decreto Regulamentar n.º 2/2010, de 23 de Junho, na alínea a) do ponto 3 do Artigo 12.º explicita que À Comissão de Coordenação da Avaliação do Desempenho compete “assegurar a aplicação objectiva e coerente do sistema de avaliação do desempenho, designadamente tomando em consideração o projecto educativo e os planos anual e plurianual de actividades, bem como as especificidades do agrupamento de escolas ou da escola não agrupada”. 

Nestes termos, no sentido do cumprimento do estipulado, a Comissão de Coordenação da Avaliação de Desempenho da Escola Secundária Professor José Augusto Lucas propõe as orientações que se enunciam em seguida.

1. Quadro de Referência
A avaliação de desempenho pressupõe a existência de um quadro de referência:

· Externo, isto é, um conjunto de normas, objectivos e perfis de desempenho que enformam o modelo;

· Interno, que tem em conta o contexto socioeducativo em que o docente desenvolve a sua actividade.

No quadro abaixo identificam-se os referentes externos e internos, que enformam a avaliação de desempenho nesta Escola:

	Nível externo


	· Decreto-Lei n.º 75/2010, de 23 de Junho (Estatuto da Carreira Docente)

· Despacho nº 16034/2010, de 22 de Outubro (Padrões de Desempenho Docente)
· Decreto-Lei n.º 240/2001 (perfil geral do desempenho docente)
· Decreto-Lei n.º 241/2001 (Perfil específico de desempenho profissional do Educador de Infância e do Professor do 1º ciclo do Ensino Básico)
· Decreto Regulamentar n.º 2/2010, de 23 de Junho (sistema de avaliação do desempenho do pessoal docente da educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário e revoga os Decretos Regulamentares nº 2/2008, de 10 de Janeiro, nº 11/2008, de 23 de Maio, 1-A/2009, de 5 de Janeiro, e 14/2009, de 21 de Agosto)
· Despacho n.º 11120-B/2010 (Organização do Ano Lectivo)
· Informação DGRHE, de 26 de Julho (Orientações relativas ao disposto no Despacho n.º 11120-B/2010, de 6 de Julho Organização do Ano Escolar)
· Despacho Normativo n.º 24/2010 (Estabelece os critérios a aplicar na realização da ponderação curricular prevista no n.º 9 do artigo 40.º do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário)
· Portaria n.º 926/2010, 20 de Setembro de 2010 (Estabelece os procedimentos a adoptar nos casos em que, por força do exercício de cargos ou funções, não possa haver lugar a observação de aulas, necessária à progressão aos 3.º e 5.º escalões e à obtenção das menções de Muito bom e Excelente);
·  Despacho n.º 14420/2010, 15 de Setembro de 2010 (Aprova as fichas de avaliação global do desempenho do pessoal docente);

· Programas curriculares;

· Metas de Aprendizagem;

· Recomendações do Conselho Científico para a Avaliação de Professores (CCAP).

	Nível interno
	Objectivos e metas fixados em:
        • Projecto Educativo de Escola;

        • Plano Plurianual de Actividades;

        • Plano Anual de Actividades

Instrumentos de registo criados pela escola.


1.1. Quadro de referência externo
1.1.1. Os objectivos da avaliação de desempenho decorrem do prescrito no ECD, artigo 40.º, n.º 3, a saber: 

a) Contribuir para a melhoria da prática pedagógica do docente
b) Contribuir para a valorização do trabalho e da profissão docente
c) Identificar as necessidades de formação do pessoal docente
d) Detectar os factores que influenciam o rendimento profissional do pessoal docente
e) Diferenciar e premiar os melhores profissionais no âmbito do sistema de progressão da carreira docente
f) Facultar indicadores de gestão em matéria de pessoal docente
g) Promover o trabalho de cooperação entre os docentes, tendo em vista a melhoria do seu desempenho
h) Promover um processo de acompanhamento e supervisão da prática docente
i) Promover a responsabilização do docente quanto ao exercício da sua actividade profissional
1.1.2. As dimensões da avaliação de desempenho são as seguintes:

a) Vertente profissional, social e ética
b) Desenvolvimento do ensino e da aprendizagem, tendo em conta os seguintes domínios:

i. Preparação e organização das actividades lectivas
ii. Realização das actividades lectivas
iii. Relação pedagógica com os alunos
iv. Processo de avaliação das aprendizagens dos alunos
c) Participação na escola e relação com a comunidade educativa, tendo em conta os seguintes domínios:

i. O cumprimento do serviço lectivo e não lectivo distribuído
ii. O contributo dos docentes para a realização dos objectivos e metas do projecto educativo e dos planos anual e plurianual de actividades do agrupamento de escolas ou escola não agrupada
iii. A participação nas estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica e nos órgãos de administração e gestão
iv. A dinamização de projectos de investigação, desenvolvimento e inovação educativa e sua correspondente avaliação
d) Desenvolvimento e formação profissional ao longo da vida, que aprecia a incorporação da formação na prática profissional do docente, operacionalizando-se no domínio formação contínua e desenvolvimento profissional.

1.1.3. Intervêm na avaliação de desempenho:

a) O avaliado; 

b) O relator;

c) A comissão de coordenação da avaliação do desempenho;

d) O júri de avaliação;

e) O Júri Especial de Recurso.
Nota: De acordo com o art.º 28.º do Decreto Regulamentar n.º 2/2010, “as funções exercidas pelo coordenador do departamento curricular são avaliadas pelo director do agrupamento de escolas ou escola não agrupada onde o avaliado presta funções, sendo ponderados: a) Os domínios de avaliação previstos no artigo 45.º do ECD, com excepção da qualidade científica do trabalho a que se refere o n.º 2; b) O exercício da actividade de coordenação; c) O exercício da actividade de avaliação dos docentes”. 
Deve ainda ser “considerada na avaliação do coordenador do departamento curricular a apreciação realizada pelos docentes do correspondente departamento quanto ao exercício da actividade de coordenação, com o limite máximo de ponderação de 10 %”.
 Por sua vez, nos termos do art.º 29.º do referido diploma, “os relatores são avaliados pelo coordenador de departamento curricular a que pertençam, sendo ponderados os domínios de avaliação previstos no artigo 45.º do ECD, com excepção da qualidade científica do trabalho a que se refere o n.º 2, e o exercício da actividade de avaliação dos docentes”.
1.1.4. As fases do processo de avaliação são as seguintes:

a) Definição de objectivos individuais (facultativo);

b) Solicitação de observação de aulas (facultativo, mas constituindo “condição necessária para a obtenção das menções de Muito Bom e Excelente e/ou para progressão aos 3.º e 5.º escalões da carreira, nos termos estabelecidos no n.º 3 do artigo 37.º do ECD”);

c) Apresentação pelo avaliado de um relatório de auto-avaliação ao avaliador;

d) Apreciação do relatório de Auto-avaliação pelo avaliador;

e) Preenchimento da ficha de avaliação Global pelo avaliador (relator, coordenador do departamento curricular ou Director respectivamente);

f) Comunicação ao avaliado da proposta da classificação final pelo avaliador;

g) Entrevista do avaliador com o avaliado para apreciação conjunta dos elementos do processo de avaliação (facultativo);

h) Atribuição da avaliação final pelo Júri de Avaliação;

i) Comunicação por escrito ao avaliado, da avaliação final;

j) Apresentação de eventual reclamação ao Júri de Avaliação;

k) Apreciação e decisão da reclamação pelo Júri de Avaliação;

l) Apresentação de eventual recurso ao Júri Especial de Recurso;

m) Decisão do recurso pelo respectivo júri;

n) Conclusão do processo: 30 de Dezembro de 2011.
1.1.5. O cronograma geral previsto para cada uma destas fases é o seguinte:

	
	2010
	2011

	ETAPA
	OUT
	NOV
	DEZ
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ

	Definição dos objectivos individuais
	X
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Solicitação de observação de aulas
	X
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Observação de aulas
	
	
	
	X
	X
	X
	X
	X
	
	
	
	
	
	
	

	Relatório de autoavaliação
	
	
	
	
	
	
	
	
	X
	X
	X
	
	
	
	

	Preenchimento da ficha de avaliação global
	
	
	
	
	
	
	
	
	X
	X
	
	X
	X
	
	

	Entrevista com o avaliador
	
	
	
	
	
	
	
	
	X
	X
	
	X
	X
	
	

	Pronunciamento do Júri
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	X
	
	X
	X
	
	

	Reclamação
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	X
	
	
	X
	

	Recurso
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	X
	
	
	X



              - Inicio das observações em Janeiro de 2011
CALENDARIZAÇÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO PESSOAL DOCENTE

 (ao abrigo do Decreto Regulamentar nº2/2010 de 23 de Junho e Despacho nº14420/2010 de 15 de Setembro)

	Fases
	Intervenientes
	Calendarização 2010/2011

	
	
	Docentes integrados na carreira
	Docentes contratados

	· Apresentação do pedido de observação de aulas (facultativa, excepto nos casos de acesso aos 3º e 5º escalões)


	Avaliados
	Até 29 de Outubro de 2010

(documento dirigido ao Director da Escola e entregue nos Serviços Administrativos)

	· Apresentação facultativa dos objectivos individuais
	Avaliados
	Até 29 de Outubro de 2010

(entregue nos Serviços Administrativos)

	· Calendarização da observação de aulas


	Avaliados

Relatores
	Até 30 de Novembro de 2010     (*)
Até 22 de Dezembro de2010

	· Observação de aulas

Calendarização individual (2 ou 3 aulas)

(a solicitação de observação, de uma 3ª aula, deve ser feita até ao 5º dia  útil, após a 2ª aula observada)
	Avaliados

Relatores
	De 8 de Novembro de 2010  a 31 de Maio de 2011     (*)
De 3 de Janeiro a 31 de Maio de 2011

	· Entrega do relatório de auto-avaliação (obrigatório, elaborado de acordo com anexoII do despacho nº 14420/2010 de 15 de Setembro, em suporte de papel)
	Avaliados
	Até 31 de Agosto
	Até 30 de Junho (a)

	· Apreciação do relatório de auto-avaliação.

· Preenchimento da ficha de Avaliação Global do Desempenho do Pessoal Docente (aplicação electrónica)

· Apresentação de uma proposta de classificação final
	Relatores
	Até 30 de Setembro
	Até 15 de Julho (a)


          (*) Prorrogado o prazo após audição dos relatores/avaliadores
	Desenvolvimento da Avaliação
	Intervenientes
	Calendarização 2010/2011

	
	
	Docentes integrados na carreira
	Docentes contratados

	· Comunicação da proposta de classificação final


	Relatores

Avaliados
	Até 7 de Outubro
	Até 15 de Julho (a)

	· Realização de entrevistas individuais (quando solicitadas)


	Relatores

Avaliados
	5 dias úteis após a comunicação



	· Atribuição da Avaliação Final
	Júri de Avaliação
	Até 14 de Outubro
	Até 21 de Julho (a)

	· Comunicação da Avaliação Final (por escrito)


	Director

Avaliados
	Até 21 de Outubro
	Até 28 de Julho (a)

	· Reclamação escrita
	Avaliados

Júri de Avaliação
	10 dias úteis após a tomada de conhecimento da avaliação.

	· Comunicação da decisão sobre a reclamação


	Júri
	15 dias úteis após recepção

	· Interposição de recurso 


	Júri Especial
	10 dias úteis a partir do conhecimento da decisão sobre a reclamação


(a) Para os docentes que terminam o contrato antes de 31 de Agosto, os procedimentos de auto-avaliação e de avaliação são efectuados até 5 dias antes do termo do respectivo contrato (nº 3 do art 26 do Decreto Regulamentar nº2/2010 de 23 de Junho

1.2. Quadro de referência interno

Tendo em conta o enquadramento legal, cabe à escola definir os seus objectivos e metas, nos diversos instrumentos de gestão pedagógica.

São Princípios/Valores /Objectivos Gerais da Escola:

1. Promoção do sucesso e do desenvolvimento pleno das capacidades dos alunos, através da prática de um ensino norteado pelos princípios da qualidade.
2. Preservação da identidade da Escola construída ao longo de 30 anos e alicerçada em valores consensualmente aceites e assumidos.
3. Defesa de uma Escola Pública inclusiva e plural, onde as diferenças são encaradas como riqueza e não como constrangimento.
4. Valorização dos afectos que devem encontrar na Escola espaço para se manifestar e crescer com alegria.

5. Valorização do saber, alicerçado na estimulação da curiosidade intelectual, no desenvolvimento do espírito analítico e crítico, postos ao serviço da resolução autónoma dos problemas concretos e das aprendizagens.
6. Desenvolvimento e mobilização de saberes humanísticos, científicos e tecnológicos, valorizando as metodologias activas e experimentais, com utilização adequada de equipamento informático e multimédia.

7. Promoção do gosto pela leitura e pela procura de bens culturais enriquecedores, como meio de realização pessoal.

8. Articulação dos saberes das diversas áreas, no sentido do desenvolvimento de competências transversais úteis e duradouras.

9. Promoção do respeito pelas regras, numa perspectiva de defesa dos direitos e deveres individuais e colectivos.

10. Respeito participado pelos mecanismos democráticos da representatividade e da liberdade de opinião e intervenção.

11. Transparência, verdade, equidade e eficiência nos diversos sectores da Escola, entendida como um serviço público.

12. Aproximação da Escola à comunidade.

São ainda Objectivos Gerais da Escola:

13. Educar para o sucesso:     - Melhorar/manter as taxas de sucesso




               - Melhorar/manter a qualidade do sucesso

14. Educar para a cidadania:   - Prevenir e combater a indisciplina.





- Desenvolver comportamentos e atitudes que harmonizem as relações interpessoais em 

   geral e na comunidade educativa em particular.

- Formar para a paz, a solidariedade, a defesa dos direitos fundamentais.

- Promover comportamentos e atitudes de vida saudável.

- Promover uma cultura de respeito e responsabilidade no campo da sexualidade.

- Promover o respeito pelo ambiente.

15. Educar para a cultura:
- Promover o gosto pela leitura.





- Desenvolver a apetência pela procura de bens culturais e artísticos.





- Estimular a criatividade e a expressão através de linguagens estéticas.





- Desenvolver o  sentimento de pertença a uma com unidade cultural e linguística.

16. Promover uma Gestão segundo princípios de qualidade, equidade, participação, e defesa da Escola Pública:





- Preservar os valores identitários da escola.





- Gerir com equilíbrio e eficácia os recursos humanos e materiais.





- Criar dinâmicas de envolvimento de toda a comunidade educativa.                                                                                                                                       
17. Promover a valorização profissional e a inovação:





- Formação e auto-formação.





- Abertura à inovação.





- Utilização das TIC.

18. Promover a relação com a comunidade , através de protocolos e parcerias. 

1.3. Orientações da CCAD
1.3.1. Objectivos individuais
A proposta de objectivos individuais é exclusivamente dirigida ao Director. Esta proposta visa aferir a contribuição do docente para a concretização dos objectivos e metas fixados no Projecto Educativo e nos Planos Anual e Plurianual de Actividades da Escola ou para áreas relevantes do seu desenvolvimento profissional.

Estes objectivos são formulados tendo por referência os domínios de avaliação previstos no art.º 45.º do Decreto-Lei n.º 75/2010.
1.3.2. Relatório de Auto-avaliação
Nos termos previstos no Anexo II do Despacho n.º 14420/2010 de 15 de Setembro, a Comissão de Coordenação da Avaliação do Desempenho da Escola Secundária Professor José Augusto Lucas define o suporte papel para apresentação do relatório de auto-avaliação, devendo ser redigido de forma clara, sucinta e objectiva, não devendo exceder seis páginas A4. O avaliado deve juntar ao relatório de auto-avaliação os documentos relevantes para a avaliação do seu desempenho e que não constem do seu processo individual.

O relatório de auto-avaliação aborda os seguintes aspectos:

a) Autodiagnóstico realizado no início do procedimento de avaliação, tendo em consideração os domínios de avaliação e ou as funções ou actividades específicas não enquadráveis nos domínios, bem como a inserção na vida da escola e, se for o caso, os objectivos individuais apresentados;

b) Breve descrição da actividade profissional desenvolvida no período em avaliação, enunciando as acções exercidas no âmbito do serviço lectivo e não lectivo atribuído e os respectivos períodos de concretização;

c) Contributo individual para a prossecução dos objectivos e metas da escola no âmbito das actividades exercidas, com apresentação de evidências sobre o seu desempenho e respectiva apreciação, nos seguintes termos:

i) Para a avaliação de cada dimensão, e tendo por referência os respectivos domínios, o docente avaliado deverá mobilizar o mínimo de duas e o máximo de quatro evidências;
ii) A evidência inclui a identificação da actividade ou tarefa, o seu enquadramento no Projecto Educativo e Planos Anual e Plurianual de Escola, metodologias e estratégias, resultados obtidos, referindo, em cada evidência apresentada, a sua apreciação e, se for o caso, o respectivo grau do cumprimento face aos objectivos individuais apresentados;

d) Análise pessoal e balanço sobre a actividade lectiva e não lectiva desenvolvida, tendo como elementos de referência os padrões de desempenho docente, os objectivos e metas fixados no projecto educativo e nos planos anual e plurianual de escola e, no caso de existirem, os objectivos individuais;

e) Formação realizada e apreciação dos seus benefícios para a prática lectiva e não lectiva, com identificação da designação, tipologia e duração das actividades de formação e respectivas entidades formadoras ou dinamizadoras;

f) Identificação fundamentada das necessidades de formação para o desenvolvimento profissional.
1.3.3 Dossiê
O docente constroe o seu Dossiê que será considerado no âmbito do processo de avaliação do desempenho docente.

a) Capa com identificação (da qual deve constar o nome completo, situação profissional e também o respectivo NIF);

b) Objectivos individuais do docente (se apresentados);

c) Participação do docente em acções de formação (cópias dos documentos comprovativos);

d) Relatório de Auto-avaliação do docente, nos termos fixados pela lei;

e) Anexos: todos os documentos considerados relevantes para a apreciação do desempenho docente 
1.3.4 Observação de aulas
A cargo do relator, Coordenador de Departamento ou Director e tem em conta o desempenho em sala de aula, a preparação e planeamento das aulas e a avaliação dos alunos. O avaliador utilizará instrumentos de registo para tomar notas sobre o desempenho dos avaliados. As aulas observadas realizar-se-ão nas seguintes condições:

a) Cada aula observada terá a duração de 90 minutos, no 3.º ciclo do ensino básico e no ensino secundário. Serão observadas, pelo menos, um ciclo de duas aulas por ano lectivo.

b) As aulas observadas serão da mesma turma, sempre que possível.

c) O plano de aula deverá ser entregue ao avaliador com antecedência não inferior a 2 dias úteis.
1.4. Instrumentos de Registo

A Recolha de informação pelos diversos intervenientes no processo será efectuada nos instrumentos de registo aprovados em Conselho Pedagógico e nas fichas de avaliação da responsabilidade do Ministério da Educação, devendo ser traduzida nas Fichas de Avaliação Global do Desempenho (ver anexos)

1.5. Atribuição das classificações
No que diz respeito à atribuição das classificações, ter-se-á em consideração:

· O respeito e observância dos normativos legais;
· os factos comprovados e/ou verificáveis através dos registos arquivados no processo individual do docente ou de outros documentos;

· as orientações do CCAD.
1.6. Desempate
Critérios aprovados pela CCAD na sua reunião de 20 de Outubro de 2010.
Quando, por efeito da atribuição de Excelente ou Muito Bom, for necessário proceder ao desempate entre docentes que tenham a mesma menção qualitativa, releva consecutivamente a avaliação obtida nos parâmetros:

· Realização das actividades lectivas
· Relação pedagógica com os alunos
Entre Coordenadores de Departamento releva consecutivamente a avaliação obtida nos dois parâmetros acima indicados e, ainda:

· Exercício da actividade de coordenação
· Exercício da actividade de avaliação
· Entre os Relatores releva o mesmo que os Coordenadores de Departamento, excepto o exercício do trabalho de coordenação
Se ainda assim, persistir empate, deverá relevar o seguinte:

· Contributo para a realização dos objectivos e metas do Projecto Educativo e dos Planos anual e Plurianual de Actividades
Se mesmo assim subsistirem empates, serão considerados como critérios de desempate as avaliações nos seguintes campos e por esta ordem:

1º - “Assiduidade”
2º - “Formação Contínua”
1.7. Níveis classificativos
O processo de Avaliação do Desempenho Docente em curso considera e valoriza os padrões de desempenho docente. O resultado final da avaliação do docente é expresso nas seguintes menções qualitativas, correspondentes às classificações de:

Excelente — de 9 a 10 valores;

Muito bom — de 8 a 8,9 valores;

Bom — de 6,5 a 7,9 valores;

Regular — de 5 a 6,4 valores;

Insuficiente — de 1 a 4,9 valores.

Tem de existir sempre uma correspondência total entre a menção qualitativa atribuída e a classificação, devendo esta situar --se no respectivo intervalo.

A diferenciação dos desempenhos é garantida pela fixação das percentagens de 5 e 20 para a atribuição, respectivamente, das menções qualitativas de Excelente e Muito Bom.

A menção de Bom, Muito Bom ou Excelente está dependente do cumprimento, respectivamente, de 95%, 97% e 100% do serviço lectivo distribuído em cada um dos anos a que se reporta o ciclo de avaliação.

Aprovado em reunião da Comissão de Coordenação da Avaliação em 20 de Outubro de 2010.


O Presidente da CCAD

    Carlos Guerreiro
�











ANO LECTIVO 2010-2011


